PARECER Nº                   , DE 2025.
da Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, sobre o Projeto de lei nº 350, de 2025.
                                De autoria do Deputado Mauro Bragato, o Projeto de lei nº 350, de 2025, garante o acesso facilitado aos benefícios e serviços estaduais para mães atípicas em situação de vulnerabilidade social.
                                A matéria permaneceu em pauta, nos termos do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, nas sessões correspondentes aos dias 23 de abril à 30 de abril do presente ano, não tendo recebido quaisquer emendas ou substitutivos ao seu texto original.

                                No curso do processo legislativo, a matéria fora distribuída às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Defesa e dos Direitos das Mulheres, e Finanças, Orçamento e Planejamento. 

                                Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para sua análise nos aspectos constitucional, legal e jurídico, a propositura recebeu parecer favorável, tendo sido aprovada por aquele Órgão Técnico. 

                                Vem agora, o incluso PL 350, de 2025, a esta Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, para sua análise no mérito, onde fomos designados a prolatar parecer, na qualidade de relator.
                                 Mães atípicas é um termo usado para designar mulheres que são mães de pessoas com deficiência, transtornos do espectro autista – TEA, ou condições que exigem cuidados especiais e contínuos. 

                                  A terminologia “mãe atípica” é, hoje, largamente usada para se referir a essas mulheres notáveis e lutadoras, que dedicam suas vidas à cuidar, quase que exclusivamente, de seus filhos com deficiência, contudo, não há ainda, no Brasil, nenhuma legislação que atribua essa expressão a elas, mas a Constituição Federal, e diversas outras normas infraconstitucionais, garantem inúmeros direitos a essas mulheres, tais como flexibilização de jornada de trabalho, ou teletrabalho, benefícios de prestação continuada , aposentadoria especial, auxílio-doença, direitos educacionais e de inclusão, apoio psicossocial e pedagógico, dentre outros.

                                   Entretanto, a proposta contida no presente Projeto de lei nº 350, de 2025, a par desses benefícios, implementa garantias de um acesso facilitado àquelas mulheres dos serviços estaduais existentes, de forma a descomplicar e dar agilidade na obtenção deles, motivo pelo qual entendemos ser meritória a proposta contida no projeto. 

                                 Isto posto, no que concerne a este órgão técnico opinar, nosso parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de lei nº 350, de 2025, do Deputado Mauro Bragato. 
Sala das Comissões, em
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